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REQUERIMENTO N°103/2 021 FicaInsCrIto Pl'1'II expedIem.futuro,.

1b\(Jna. t;:#II:t.?
ReClueiroa Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja

o presente encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, PAULO KENJI SASAKI,
solicitando que o mesmo, em contato com o setor competente, informe em que fase se
encontra o procedimento para aquisição de maquinário pela Secretária Municipal de
Desenvolvimento Urbano cujas dotações orçamentárias foram reforçadas através da
abertura de crédito adicional suplementar levado a efeito pela Lei municipal n.o 2.406

de 21 de julho de 2021.

JUS TIFICA TIVA:-

Justifica-se o presente requerimento tendo em vista a
função fiscalizadora deste Vereador.

SALA DAS SESSOES, VEREADOR RAIMUNDO DE

ALMEIDA UMA, EM 10 DE AGOSTO DE 2021.

~~~GO.VEREAD07f'AMAI"

•

.- .

~~1.JJJJ~.
VOUIE. GALVA(

VEREADOR
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. PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA
Estado de Slo Paulo

LEI NII 2406.
DE 21 DEJULHO DE2021.

"DISPOE SOBREA ALTERAÇÃODE METAS E DIRETRIZESAO PPA
201812021, LOO PARA 2021 E A ABERTURA DE CR~DITO
ADICIONAL SUPLEMENTARAO ORÇAMENTO DE 2021 E DÁ OUTRAS
PROVID~NCIAS"•

PAULO KENJI SASAKI, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURIsTICA DE IBIONA, ESTADODE 510 PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇOESLEGAIS,

FAZ SABERque a Clmara Municipal de Iblúna, Estado de SIO Paulo
aprovou e ele sanciona e promulga a sellllnte lei:

Art. 111 _ Ficam alterados os anexos 11 e 111 relativos as metas e
programas governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exerclclos de
2018/2021, conforme Lei Municipal nIl2.1S9/2017 de 17/10/2017 e aos anexos V e VI
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exerelcio de 2021, Lei Municipal n

ll

2.271/2020 de 01/07/2020, os seguintes programas governamentais, projetos e
atividades indurdos por esta Lei.

Art. 21 _ O Poder Executivo Municipal flca autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercfcio de 2021, Lei Municipal nll 2.350/20, de 17/11/2020, nos termos
do inciso I do Art. 41 da Lei nll 4.320/64, CRtDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no
valor de R$ 3.100.000,00 (três milhões e cem mil reals), para reforço das seguintes

dotações orçamentárias:

Ficha UnidadeOrç. Funcionai_rMtlca NaturezadaDesDfla DestInadoRecurso ValorR$

339 02.10.05 10.304.1001.2068 4.4.90.51 1.310 300.000,00

TOTALDOCRtDITOABERTO 300.000,00

I _ 02.10 - Secretaria Municipal de Saúde
02.10.05 - Vigilância em Saúde
10 304 1001 2068 - Controle de Zoonoses

\I _D2.15 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

02.15.01- Serviços Municipais
15451 5 2 2003 11 d d . i.00 - Manutenç o os Serviços A mIO strattvos

ficha UnidadeOre. FuncionaiP••••••.•••••tIca NaturezadaDespe•• DestInadoRecurso ValorR$

524 02.15.01 15.451.5002.2003 4.4.9051 1.110 300.000,00

526 02.15.01 15.451.5002.2003 4.4.90.52 1.110 '2.500.000,00

TOTALDOCRtDITOABERTO 2.800.000,00

TOTALDOSCRtDITOSABERTOS 3.100.000.00I

,



fREFEITURA DAEST ÁNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA
Estado de 810 raulo

Art.31 _Para cobertura do crédito adicionai suplementar aberto pelo artigo
anterior, serão utilizados recursos provenientes de EXCESSODE ARRECADAçAO, no valor de
R$ 3.100.000,00 (três mllhOes e cem mil reaís] nos termos do Inciso 11 do parágrafo lR, c.e.
Pan\grafo 3R do art. 43 da lei Federal nR 4.320/64, na seguinte conta de receita:

_,_'*"rJ9 Valor R$

Ei: -111,0de'

•
FIcha 1.000.00.00 RECEITASCORRENTES

1.100.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTR. DE MELHORIA

1.700.00.00 TRANSFERlNCIAS CORRENTES

1.718.00.00 ~Rl~ DA l,INIAO

75 1.718.01.21 COTA-PARTEDO FUNDO PART.MUNIClplOS 1.110 3.100.000,00

TOTAL DOS REêURSOS 3.100.00II,00 I
Art. 41 _Os créditos abertos por esta lei nlo se encontram nas vedaçlles

do art. 8Rda Lei Complementar nR 173/00, pois não tem caráter continuado.

Art. 51 _ O demonstrativo de impacto orçamentário e flnam:elro de qlle
trata o art. 16 da Lei Complementar nR 101/00 - lei de Responsabilidade Fiscal, segue
demonstrado no anexo I, que fica fazendo parte Integrante desta Lei.

Art. 61 _O demonstrativo de excesso de arrecadaçlio de que trata o

parágrafo 311do art. 43 da Lei 4320/64, segue demonstrado no anexo li, que fica fazendo parte

Integrante desta LeI.
Art • .,. - Esta lei entra em vigor na data de sua publlcaçlio.

Art. 81_Revogam-se ~s disposições em contrário.
,-

GABINETE DO PREFEITO DA ESTANClkTURISTICA DE IBIÚNA,
AO 0111 DIA DO M!s DE JULHO DE 2021.

WAGNER
Secretári

r taria da Prefeitura e afixada no local d!!publicada e Registrada n

costume em 01 de julho de 2021.

..O\l:ORRALES
lstração
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA
Estado de Slo Paulo

ANEXOI
DEJ!M)NS1'RATIVOOEIMPACl'O'ORÇAMENTAluQ-FINANCElRO

(ert. 16. LeIComplementar nO'101/oo)

1.0 _ DEMONSTRAçAoDO IMPACTO(Por catlllorla Ec:on6mlce):

\L...

_CeWl__ orIe_E ~_I6t_m_Ice-----_\ r- .,-r.::.E;.;.X.=.E.:;Rc.;;C'"'"I.::.C,;.:.I.O::..::.S,-.,.--i
. . 2021 1 1 2022 1 120.23

4.00.00 - D~SPESASDEcAPITAL
4.4.90.51- Obras e InstalaçOes 600.000,00

4.4.90.52 • EqulpamentO$ e Mat. Permanente 2.500.000,00
0,00 Q

'-- ""O,,,,OO~· ~

_---TOT=AL~----II3.1OO.OlIO'oo 1IL...__ -",0,=001I 0;00 1

2.0 - DECLARAçAo

PAULO ItENJI $ASAKI, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANelA
TURlSTlCA DE IBIONA, ESTADO DE sAo PAULO, NO USO DE

SUAS ATRIBUlçOES LEGAIS,

DEClARA. para flns de cumprimento do Inc. 11 do art. 16 da lei
Complementar nO101/00, que o aumento das despesas que se pretende fazer com estl! está
adequadO com o Plano plurianual, lei de Diretrizes Orçamentária e Orçamento Anual,
possuindo ainda flrme disponibilidade flnancelra para o cumprimento das novas despesas

criadas.

Por se~ expresslo da verdade, forma a presente dedaraçlo.

PREFEITURAMUNICIPAL DE IBIUNA-SP, 01 DE JULHO DE 1011.

PAULOKENJI~
Prefeito Municipal
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. lft~rEI'fJlRA DA EST ÂN,CIA TURtSTI.CA DE IIU1TN'Ã,
. Eltado de Slo P•• 1o ..

ANEXO 11
~ormllAJlVO DEEXasso DE AIlRECADAÇAo • MAIS EXPRESSIVO EX. 1021

FPM 34.S9O;OOQ,oo1.7.1.8.G1.2.0.oo.000 Vãlor PrevistO
COTAPÀIM l)O FUNOO DE PARTIaPAÇAo DOS
MUNldplOS • COTA MENSAL- FICHA~75 Valor Atualizado 34.590.000,00

ValQr prevlsto àt~
IlllIlo 111.40.6.7aS,oo

Valor arrecadado
até maio 19.774.&74,47

Média Arrecadação 3.954;974;89

Estlmatlva p/7 meses 27.684Al24,26

Tendência Excesso 5.251.Cl91,411

UtIlizado DOresta bel J.I,OO.QGO,oó

IFonte: 01 Tesouro I I
L.!V:,:al::::o:...:r do:::::.!Excesso:::.~'=, '-- ..::5=.3"'6.:::.139=""<4.:.....,

"
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